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PORTARIA Nº. 87, DE  13 DE SETEMBRO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar a senhora Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva, brasileira, Coordenadora de
Serviços de Alimentação Escolar,  residente no município de Mariana,  como Fiscal  do Contrato
Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO: ARP 024/2024 – PRC  142/2023, tendo por objeto aquisição de carnes e derivados para
o  preparo  de  alimentação  escolar  balanceada,  de  modo  a  atender  aos  padrões  nutricionais  e
dispositivos legais vigentes, celebrado com a empresa BH FOODS LTDA.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.
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§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I- Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II-  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III- Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;
IV- Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e arquivando
cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V- Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
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razão da função.

 

NOME: Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva

DATA: 13/09/2024

ASSINATURA

 

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº. 88, DE  13 DE SETEMBRO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar a senhora Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva, brasileira, Coordenadora de
Serviços de Alimentação Escolar,  residente no município de Mariana,  como Fiscal  do Contrato
Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO: ARP 015/2024 – PRC  142/2023, tendo por objeto aquisição de carnes e derivados para
o  preparo  de  alimentação  escolar  balanceada,  de  modo  a  atender  aos  padrões  nutricionais  e
dispositivos legais vigentes, celebrado com a empresa COMERCIAL JORC LTDA.

 

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.
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§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

i- Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II  -  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III- Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;
IV- Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e arquivando
cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V- Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
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razão da função.

 

NOME: Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva

DATA: 13/09/2024

ASSINATURA

 

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº. 89, DE  13 DE SETEMBRO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar a senhora Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva, brasileira, Coordenadora de
Serviços de Alimentação Escolar,  residente no município de Mariana,  como Fiscal  do Contrato
Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO: ARP 016/2024 – PRC  142/2023, tendo por objeto aquisição de carnes e derivados para
o  preparo  de  alimentação  escolar  balanceada,  de  modo  a  atender  aos  padrões  nutricionais  e
dispositivos legais vigentes, celebrado com a empresa FRIGO GUEDES LTDA.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
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relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I- Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II-  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III- Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;
IV- Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e arquivando
cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V- Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.
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NOME: Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva

DATA: 13/09/2024

ASSINATURA

 

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 90, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024.

 

Dispõe sobre os procedimentos para inscrições e matrícula  de crianças em creches municipais

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

CONSIDERANDO os  princípios  contidos  nos  artigos  205  a  214  da  Constituição  da  República
Federativa do Brasil de 1988;

CONSIDERANDO as  normas  estabelecidas  no  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente  –  Lei  nº
8.069/1990;

CONSIDERANDO as diretrizes e bases da educação nacional estabelecidas pela Lei nº 9.394/1996;

CONSIDERANDO a obrigação do Município no amparo às crianças e na necessidade de prestar
 esclarecimentos à população sobre as prioridades no atendimento às famílias;

CONSIDERANDO a necessidade premente de adequação e regulamentação do ingresso de crianças
do município de Mariana em unidades educacionais e creches;

CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoar as regras existentes para organização das matrículas
 de crianças em creches municipais;

 

R E S O L V E:

 

Organização do Atendimento nas Creches
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Art. 1º. O atendimento em creche é destinado às crianças a partir de 06 (seis) meses completos até
 03 (três) anos e 11(onze) meses de idade.

 

Art. 2º. A organização das turmas será de acordo com a idade das crianças e a data corte de 31 de
março, sendo:

I - Berçário I: crianças com 6 meses completos e 1 ano a completar após 31 de março de 2025.
II - Berçário II: crianças com 1 ano completo até 31 de março de 2025 e 2 anos a completar após 31
de março de 2025.
III - Maternal I: crianças com 2 anos completos até 31 de março de 2025 e 3 anos a completar após
 31 de março de 2025.

IV - Maternal II: crianças com 3 anos completos até 31 de março de 2025 e 4 anos a completar após
31 de março de 2025.

 

Art. 3º. O horário de atendimento nas creches da Rede Municipal de Mariana é integral. Inicia-se às
7h e encerra-se às 16h, de segunda a sexta feira, respeitando as férias regulamentares, feriados e
recessos escolares.

Art. 4º. As vagas em creches municipais serão definidas pela Secretaria Municipal de Educação, em
conjunto com os diretores escolares, de acordo com a capacidade de atendimento de cada unidade.

Parágrafo único. O quantitativo de vagas em creches será publicado para o ano de 2025, após o 
processo  de renovação de matrícula e de solicitação transferência, caso haja vaga na instituição
desejada, que ocorrerá no período de 16 a 30 de setembro de 2024 entre os Centros Municipais de
Educação Infantil e escolas, que ofertam turmas de creche;

 

Inscrições Presenciais

 

Art. 5º. As inscrições para vagas em creches seguirão etapas, sendo:

I - Primeira etapa: Inscrições e análise de documentos no período de 07 de outubro a 25 de outubro
de 2024, no horário das 8h às 11h e 13h às 16h. Os pais e/ou responsáveis legais da criança deverão
realizar as inscrições presencialmente na Secrectaria Municipal de Educação, situada a Avenida
João Ramos Filho, n. 298, Bairro Barro Preto, Mariana – MG, observando o estabelecido no art. 6º
desta Portaria .

II  -  Segunda etapa:  no  período  de  28  de  outubro  a  14  de  novembro  de  2024,  realização  da
classificação dos inscritos de acordo com os critérios de prioridades.

III - Terceira etapa: no dia 31 de outubro de 2024, publicação do quantitativo de vagas em creches
para o ano de 2025.

IV- Quarta etapa: no dia 22 de novembro de 2024, publicação do resultado da classificação dos
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 inscritos.

V- Quinta etapa: de 26 a 29 de novembro de 2024, período para as famílias inscritas        entrarem
com pedido de recursos ou de revisão da classificação através de PRO no setor de documentação e
arquivos da Prefeitura Municipal de Mariana, acompanhada da documentação necessária, conforme
descrito no Anexo II desta Portaria.

VI - Sexta etapa: no dia 03 de dezembro de 2024, publicação da errata, se necessário, do resultado
 da classificação dos inscritos.

 

VII - Sétima etapa: no período de 05 de dezembro a 12 de dezembro de 2024, convocação para 
 matrícula dos classificados dentro das vagas ofertadas para 2025.

 

Art. 6º. Os pais e/ou responsáveis legais poderão escolher apenas um CMEI ou escola, mais próximo
do seu endereço, que oferte turmas de creche para realizar a inscrição.

Paragrafo Único. Os pais ou responsáveis não poderão fazer cadastro em mais de uma creche.

Art. 7º. No ato da inscrição, os pais e/ou responsáveis deverão ter em mãos os documentos originais
abaixo relacionados e apenas cópia do comprovante de renda de todos que trabalham no núcleo
familiar, do laudo médico em caso de deficiência e de encaminhamento judicial ou relatório  de
vulnerabilidade social:

I - Obrigatoriamente a certidão de nascimento constando o número da matrícula, conforme Decreto
Federal de nº 7.231 de 14/07/2010 e CPF da criança a ser cadastrada e dos demais filhos menores
de 16 (dezesseis) anos, caso tenham;
II - RG ou documento oficial com foto e CPF, dos pais e/ou dos responsáveis legais pela criança e de
 todas as pessoas da família que residam sob o mesmo teto;
III - Termo de guarda, se for o caso;
IV - Comprovante de residência em nome dos pais e/ou responsáveis legais e o CEP atualizado. Em
caso de não ter comprovação de endereço por meio de comprovantes como água, luz e telefone,
deverá apresentar declaração da UBS (Unidade Básica de Saúde);
V - Comprovante de matrícula e frequência, no caso de mães adolescentes que estejam matriculadas
no ensino público;
VI - Cartão do Programa Bolsa Família, ou de outros programas sociais, se for o caso;
VII - Em se tratando de criança público da educação especial, apresentar laudo médico.
VIII - Comprovantes de emprego e renda de todos que residem no núcleo familiar, sendo:

- Para os que se declararam servidores públicos ou trabalhadores formais, cópia do contracheque
 recente ou contrato de trabalho;

- Para os que se declararem autônomos ou profissionais liberais, Extrato do Cadastro Nacional de
Informações Sociais – CNIS e Cadastro Único – Cad Único  dos  Programas  Sociais  do  Governo
Federal;

-  Para  os  que  se  declararem  aposentados  ou  pensionistas,  Extrato  do  Cadastro  Nacional  de
 Informações Sociais – CNIS;
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- Para os que se declararem Micro e Pequeno Empreendedor, comprovante de MEI, emitido pelo site
http://www.portaldoempreendedor.gov.br;

 

Art.  8º.  As  inscrições  somente serão realizadas  caso o  interessado esteja  de posse de toda a
documentação. Portanto, não serão realizadas inscrições com documentação incompleta.

Parágrafo único. Todas as informações prestadas no ato da inscrição são de  inteira responsabilidade
dos pais e/ou responsáveis pelas crianças, sujeitas à conferência e às penalidades legais em caso de
informações falsas.

 

Sobre a Classificação

Art.  9º.  A classificação das crianças em creches municipais,  cujas famílias fizeram a inscrição
presencial, obedecerá, nesta ordem, aos seguintes critérios:

I  -  Criança público da educação especial,  haja vista a necessidade de tratamento prioritário e
    adequado, conforme Lei Federal nº. 7.853, de 24/10/89 e Lei Federal nº. 10.048 de 8/11/2000;
II - Criança em situação de vulnerabilidade social, em situação de risco social, vítimas de violência
doméstica ou sexual, encaminhadas pelo Poder Judiciário, Conselho Tutelar, CRAS e pelo CREAS,
por meio de mandados judiciais, requisições e relatórios;
III - Famílias com menor renda familiar per capita, cujo cálculo se dará pela divisão do total da renda
bruta familiar pelo número de pessoas da família residentes no mesmo domicílio e que dependam
desta renda;
IV - Criança, cuja mãe adolescente esteja comprovadamente matriculada e frequente no ensino
público no mesmo horário de atendimento da creche;
V - Criança, filha de mãe trabalhadora ou responsável legal trabalhador, mediante a comprovação do
vínculo empregatício do(a) genitor(a) ou responsável;
VI  -  O  local  de  residência  dos  pais  ou  responsáveis  pela  criança,  mediante  apresentação  de
comprovante de endereço ou contrato de locação autenticado, acompanhado da cópia de RG do
locatório.

 

§ 1º. As deficiências serão consideradas aquelas elencadas no art. 2º do Lei 13.146, de 06 de julho
de 2015 e e art. 3º da Resolução SEE/MG n.º 4256/2020.

 

§ 2º. As requisições encaminhadas pelo Conselho Tutelar e os relatórios encaminhados pelo CREAS
indicarão tão somente o nome da criança, seus genitores ou responsável legal e se ela se enquadra
no inciso II do artigo 9º desta Portaria.

 

§ 3º. Conforme preceitua a Lei nº 13.845 de 18 de junho de 2019, serão garantidas vagas no mesmo
estabelecimento a irmãos que frequentem a mesma etapa ou ciclo de ensino da educação básica.
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Art. 10. Em caso de empate na classificação das crianças, terá preferência:

I - Criança de maior idade;
II - Família com maior número de filhos matriculados na rede pública.

 

Matrícula

Art. 11. As matrículas serão realizadas de acordo com o resultado da classificação das inscrições e
conforme a existência de vagas em cada creche.

 

Art. 12. Caso os pais ou responsáveis pela criança não efetivem a matrícula no prazo de 07 (sete)
dias depois de feita a convocação, perderão o direito à vaga, sendo a criança remanejada para o final
da lista de classificação.

 

Art. 13. Os pais ou responsáveis pela criança que forem convocados para matrícula e por algum
motivo desistirem da vaga, deverão comparecer ao CMEI ou escola através do qual foi contatado
para assinar um termo de desistência da vaga.

Parágrafo único. No caso de criança que não convive com seus genitores, no ato da matrícula,
rematrícula ou transferência será necessária a apresentação de Termo de Guarda, expedido por
autoridade competente.

 

Art. 14. Sempre que houver alguma alteração nas informações prestadas, os pais e/ou responsáveis
deverão atualizar os dados cadastrais da criança na creche em que esta foi matriculada.

 

Das Disposições Gerais

Art. 15. Será designada comissão composta  por  representantes  da  Secretaria  Municipal  de
Educação (SME), Conselho Municipal de Educação, Conselho  Tutelar,  Conselho  Municipal  dos
Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), Centro de Referência Especializado de Assistência
Social (CREAS), Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), Câmara Municipal de Mariana
(Comissão de Educação) e do Ministério Público para acompanhamento dos trabalhos.

 

§ 1º. Cada entidade descrita no caput deste artigo indicará 1 (um) representante titular e 1 (um)
suplente para compor a comissão.

 

§ 2º. A Secretaria Municipal de Educação publicará Portaria com os nomes e a representação dos
membros da comissão, após indicação feita pelas entidades.
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Art. 16. Compete à comissão:

I - Deferir ou indeferir as inscrições após a análise da documentação apresentada, observados os
critérios e demais regras estabelecidas nesta Portaria;
II - Lavrar em ata todos os registros realizados pela comissão, relação completa da composição dos
membros e suas respectivas assinaturas, bem como relação dos cadastros analisados por oferta de
vaga e sua respectiva deliberação.

 

Art. 17. Terão prioridade de atendimento as crianças cadastradas no período previsto nesta Portaria.

 

Art. 18. Será dada a devida publicidade da ordem de classificação das crianças, podendo os pais ou
responsáveis,  caso  queiram ter  acesso  aos  detalhes  do  levantamento,  solicitá-los  à  Secretaria
Municipal  de Educação,  por  meio  de instrumento formal  –  PRO,  no setor  de documentação e
arquivos da Prefeitura Municipal de Mariana.

 

Art. 19. As vagas remanescentes, decorrentes da  abertura  de  novas  turmas,  desistências  e
abandono, serão disponibilizadas continuamente, conforme a capacidade máxima de atendimento de
 cada unidade escolar, respeitando a ordem da lista de classificação.

Parágrafo único. As crianças que não realizaram o cadastro 2024, somente poderão ser atendidas
mediante a existência de vagas, após atendimento da lista de espera do cadastro.

 

Art. 20. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, com o apoio da
Procuradoria Geral do Município, se necessário.

 

Art. 21. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário.

 

Mariana, 13 de setembro de 2024.

 

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação
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ANEXO I

 

Relação das Creches Municipais:

 

1. CMEI Espaço Cuidar e Educar

Endereço: Rua Antônio Alves, s/n.º, São Cristóvão, Mariana – MG; Telefone: 3558-2840

 

2. CMEI Casinha de Nazaré

Endereço: Rua Mons. Horta, 51, Rosário, Mariana – MG; Telefone: 3558-2762

 

3. CMEI Casinha de Nazaré (Anexo 2 – Espaço Novo)

Endereço: Rua Wenceslau Brás, nn, Centro, Mariana – MG

Referência: ao lado do Conselho Tutelar

 Telefone: 3558-2762

 

4. CMEI Danielle Cristina Mendes da Silva

Endereço:  R.  do  Calvário,  303,  Distrito  de  Passagem  de  Mariana,  Mariana  –  MG;  Telefone:
3557-5352

 

5. CMEI Santo Antônio

Endereço: Rua Projetada, Santo Antônio, Mariana – MG; Telefone: 3558-1710

 

6. CMEI Tia Elza

Endereço: Rua Astolino Barbosa no 73, Vale Verde, Mariana – MG; Telefone: 3557-4420

 

7. CMEI Santa Rita de Cássia

Endereço: Rua Barroca no150, Santa Rita de Cássia, Mariana – MG; Telefone: 3558-2160
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8. CMEI Tia Elza (Anexo 2)

Endereço: Rua Diamantina, n.º 269, Cabanas, Mariana – MG

 

9. E. M. Prefeito Jadir Macedo

Endereço:  Rua  Santo  Antônio,  s/no,  Distrito  de  Monsenhor  Horta,  Mariana  –  MG;  Telefone:
3557-7017

 

10. E. M. Aníbal de Freitas

Endereço: R. Firmino Ulhôa, Distrito de Cachoeira do Brumado, Mariana – MG, 35424-000

Telefone: 3556-1019

 

11. E. M. Cônego Paulo Diláscio

Endereço: Rua Ouro no 200, Morro Santana, Mariana, Mariana – MG; Telefone: 3558-5445

 

12. E. M. Geraldo Timóteo de Oliveira

Endereço: Rua Beira Linha, s/no, Antiga Estação, Distrito de Bandeirantes, Mariana – MG. Telefone:
3556-4213

 

13. E. M. Dom Luciano Mendes de Almeida

Endereço: Rua Perimental Sucupira, S/N – Bairro Rosário, Mariana – MG.

 

 

ANEXO II

Pedido de Recurso ou de Revisão da Classificação

 

Documentação necessária:

1. Cópia do comprovante de inscrição presencial

2. Cópia do documento de identidade da mãe/pai ou responsável legal

3. Cópia da certidão de nascimento da criança
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4. Justificativa para pedido de recurso ou de revisão da classificação com as devidas comprovações
dos argumentos e assinatura do requerente e o nome da creche na qual realizou o cadastro.

 

Atenção: as famílias inscritas poderão entrar com pedido de recursos ou de revisão da classificação
através de PRO no setor de documentação e arquivos da Prefeitura Municipal de Mariana no período
de 26 a 29 de novembro de 2024.

 

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº. 91, DE  13 DE SETEMBRO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar a senhora Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva, brasileira, Coordenadora de
Serviços de Alimentação Escolar,  residente no município de Mariana,  como Fiscal  do Contrato
Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO: ARP 003/2024 – PRC  184/2022, tendo por objeto aquisição de gêneros perecíveis de
padaria para atendimento ao cardápio da alimentação escolar, destinado aos alunos das escolas
municipais e demais unidades da Rede Municipal de Ensino, celebrado com a empresa PADARIA
IRMÃOS SANTOS ANDRADE.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
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relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I - Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II  -  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III - Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;
IV  -  Conferir  os  dados  das  faturas  antes  de  atestá-las,  promovendo  as  correções  devidas  e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.
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NOME: Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva

DATA: 13/09/2024

ASSINATURA

 

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº. 92, DE  13 DE SETEMBRO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar a senhora Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva, brasileira, Coordenadora de
Serviços de Alimentação Escolar,  residente no município de Mariana,  como Fiscal  do Contrato
Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO: ARP 039/2024 – PRC  028/2024, tendo por objeto aquisição de gêneros perecíveis de
padaria  para  atendimento  à  alimentação  escolar,  em  fornecimento  parcelado,  conforme  as
necessidades da rede municipal de ensino de Mariana, celebrado com a empresa PADARIA IRMÃOS
SANTOS ANDRADE.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
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pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I - Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II  -  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III - Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;
IV  -  Conferir  os  dados  das  faturas  antes  de  atestá-las,  promovendo  as  correções  devidas  e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.
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NOME: Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva

DATA: 13/09/2024

ASSINATURA

 

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº. 93, DE  13 DE SETEMBRO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar a senhora Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva, brasileira, Coordenadora de
Serviços de Alimentação Escolar,  residente no município de Mariana,  como Fiscal  do Contrato
Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO: ARP 041/2022 – PRC  007/2022, tendo por objeto aquisição de gás de cozinha (GLP) e
água mineral para as escolas municipais, creches e demais setores da administração municipal,
celebrado com a empresa AUGUSTO DE PAULA DE SOUSA.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;
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§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I - Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II  -  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III - Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;
IV  -  Conferir  os  dados  das  faturas  antes  de  atestá-las,  promovendo  as  correções  devidas  e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.
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NOME: Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva

DATA: 13/09/2024

ASSINATURA

 

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº. 94, DE  13 DE SETEMBRO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar a senhora Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva, brasileira, Coordenadora de
Serviços de Alimentação Escolar,  residente no município de Mariana,  como Fiscal  do Contrato
Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO: ARP 038/2024 – PRC  027/2024, tendo por objeto aquisição de gás de cozinha (GLP) e
água mineral para as escolas e creches municipais, celebrado com a empresa AUGUSTO DE PAULA
DE SOUSA.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;
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§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I - Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II  -  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III - Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;
IV  -  Conferir  os  dados  das  faturas  antes  de  atestá-las,  promovendo  as  correções  devidas  e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.

 

NOME: Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva
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DATA: 13/09/2024

ASSINATURA

 

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº. 95, DE  13 DE SETEMBRO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar a senhora Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva, brasileira, Coordenadora de
Serviços de Alimentação Escolar,  residente no município de Mariana,  como Fiscal  do Contrato
Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO: ARP 148/2022 – PRC  135/2024, tendo por objeto aquisição de gás de cozinha GLP,
correlatos e água mineral para atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Educação,
celebrado com a empresa AUGUSTO DE PAULA DE SOUSA.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:
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I - Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II  -  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III - Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;
IV  -  Conferir  os  dados  das  faturas  antes  de  atestá-las,  promovendo  as  correções  devidas  e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.

 

NOME: Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva

DATA: 13/09/2024
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ASSINATURA

 

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº. 96, DE  13 DE SETEMBRO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar a senhora Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva, brasileira, Coordenadora de
Serviços de Alimentação Escolar,  residente no município de Mariana,  como Fiscal  do Contrato
Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO: ARP 212/2023 – PRC  118/2022, tendo por objeto aquisição de hortifrutigranjeiros para
preparo de alimentação escolar balanceada de modo a atender os padrões nutricionais e dispositivos
legais vigentes, para os alunos das escolas municipais e demais unidades da Rede Municipal de
Ensino, celebrado com a empresa VITOX DISTRIBUIDORA LTDA.

 

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;

 



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/3075

26

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I - Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II  -  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III - Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;
IV  -  Conferir  os  dados  das  faturas  antes  de  atestá-las,  promovendo  as  correções  devidas  e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.

 

NOME: Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/3075

27

DATA: 13/09/2024

ASSINATURA

 

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº. 97, DE  13 DE SETEMBRO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar a senhora Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva, brasileira, Coordenadora de
Serviços de Alimentação Escolar,  residente no município de Mariana,  como Fiscal  do Contrato
Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO: ARP 014/2024 – PRC  149/2023, tendo por objeto aquisição de hortifrutigranjeiros para
preparo de alimentação escolar balanceada de modo a atender os padrões nutricionais e dispositivos
legais vigentes, para os alunos das escolas municipais e demais unidades da Rede Municipal de
Ensino, celebrado com a empresa GP DISTRIBUIDORA LTDA.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;
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§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I - Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II  -  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III - Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;
IV  -  Conferir  os  dados  das  faturas  antes  de  atestá-las,  promovendo  as  correções  devidas  e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.

 

NOME: Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva
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DATA: 13/09/2024

ASSINATURA

 

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº. 98, DE  13 DE SETEMBRO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar a senhora Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva, brasileira, Coordenadora de
Serviços de Alimentação Escolar,  residente no município de Mariana,  como Fiscal  do Contrato
Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO: ARP 013/2024 – PRC  149/2023, tendo por objeto aquisição de hortifrutigranjeiros para
preparo de alimentação escolar balanceada de modo a atender os padrões nutricionais e dispositivos
legais vigentes, para os alunos das escolas municipais e demais unidades da Rede Municipal de
Ensino, celebrado com a empresa VITOX DISTRIBUIDORA LTDA.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;
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§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I - Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II  -  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III - Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;
IV  -  Conferir  os  dados  das  faturas  antes  de  atestá-las,  promovendo  as  correções  devidas  e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.

 

NOME: Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva
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DATA: 13/09/2024

ASSINATURA

 

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº. 99, DE  13 DE SETEMBRO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar a senhora Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva, brasileira, Coordenadora de
Serviços de Alimentação Escolar,  residente no município de Mariana,  como Fiscal  do Contrato
Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO: ARP 315/2023 – PRC  78/2022, tendo por objeto aquisição de gêneros alimentícios
estocáveis para atendimento a alimentação escolar, conforme necessidade da Secretaria Municipal
de Educação, celebrado com a empresa JVC COMÉRCIO LTDA.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:
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I - Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II  -  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III - Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;
IV- Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e arquivando
cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.

 

NOME: Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva

DATA: 13/09/2024



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/3075

33

ASSINATURA

 

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº. 100, DE  13 DE SETEMBRO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar a senhora Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva, brasileira, Coordenadora de
Serviços de Alimentação Escolar,  residente no município de Mariana,  como Fiscal  do Contrato
Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO: ARP 316/2023 – PRC  78/2022, tendo por objeto aquisição de gêneros alimentícios
estocáveis para atendimento a alimentação escolar, conforme necessidade da Secretaria Municipal
de Educação, celebrado com a empresa MOTA COMERCIAL LTDA.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:
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I - Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II  -  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III - Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;
IV  -  Conferir  os  dados  das  faturas  antes  de  atestá-las,  promovendo  as  correções  devidas  e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.

 

NOME: Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva

DATA: 13/09/2024

ASSINATURA
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Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº. 101, DE  13 DE SETEMBRO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar a senhora Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva, brasileira, Coordenadora de
Serviços de Alimentação Escolar,  residente no município de Mariana,  como Fiscal  do Contrato
Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO: ARP 317/2023 – PRC  78/2022, tendo por objeto aquisição de gêneros alimentícios
estocáveis para atendimento a alimentação escolar, conforme necessidade da Secretaria Municipal
de Educação, celebrado com a empresa NUTRI COMÉRCIO LTDA.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I - Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
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II  -  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III - Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;
IV  -  Conferir  os  dados  das  faturas  antes  de  atestá-las,  promovendo  as  correções  devidas  e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.

 

NOME: Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva

DATA: 13/09/2024

ASSINATURA
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Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº. 102, DE  13 DE SETEMBRO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar a senhora Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva, brasileira, Coordenadora de
Serviços de Alimentação Escolar,  residente no município de Mariana,  como Fiscal  do Contrato
Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO: ARP 319/2023 – PRC  78/2022, tendo por objeto aquisição de gêneros alimentícios
estocáveis para atendimento a alimentação escolar, conforme necessidade da Secretaria Municipal
de Educação, celebrado com a empresa ANJU LTDA.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I - Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II  -  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
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III - Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;
IV  -  Conferir  os  dados  das  faturas  antes  de  atestá-las,  promovendo  as  correções  devidas  e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.

 

NOME: Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva

DATA: 13/09/2024

ASSINATURA
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Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº. 103, DE  13 DE SETEMBRO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar a senhora Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva, brasileira, Coordenadora de
Serviços de Alimentação Escolar,  residente no município de Mariana,  como Fiscal  do Contrato
Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO: ARP 36/2024 – PRC  147/2023, tendo por objeto aquisição de gêneros alimentícios
estocáveis para atendimento a alimentação escolar, conforme necessidade da Secretaria Municipal
de Educação, celebrado com a empresa MOTA COMERCIAL LTDA.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I - Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II  -  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III - Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
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cortês;
IV  -  Conferir  os  dados  das  faturas  antes  de  atestá-las,  promovendo  as  correções  devidas  e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.

 

NOME: Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva

DATA: 13/09/2024

ASSINATURA
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Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº. 104, DE  13 DE SETEMBRO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar a senhora Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva, brasileira, Coordenadora de
Serviços de Alimentação Escolar,  residente no município de Mariana,  como Fiscal  do Contrato
Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO: ARP 41/2024 – PRC  147/2023, tendo por objeto aquisição de gêneros alimentícios
estocáveis para atendimento a alimentação escolar, conforme necessidade da Secretaria Municipal
de Educação, celebrado com a empresa MOTA COMERCIAL LTDA.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I- Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II  -  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III - Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/3075

42

cortês;
IV  -  Conferir  os  dados  das  faturas  antes  de  atestá-las,  promovendo  as  correções  devidas  e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.

 

NOME: Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva

DATA: 13/09/2024

ASSINATURA
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PORTARIA Nº. 105, DE  13 DE SETEMBRO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar a senhora Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva, brasileira, Coordenadora de
Serviços de Alimentação Escolar,  residente no município de Mariana,  como Fiscal  do Contrato
Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO: ARP 33/2024 – PRC  147/2023, tendo por objeto aquisição de gêneros alimentícios
estocáveis para atendimento a alimentação escolar, conforme necessidade da Secretaria Municipal
de Educação, celebrado com a empresa FORTE ALIMENTOS LTDA.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I - Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II  -  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III - Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
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cortês;
IV  -  Conferir  os  dados  das  faturas  antes  de  atestá-las,  promovendo  as  correções  devidas  e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.

 

NOME: Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva

DATA: 13/09/2024

ASSINATURA
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PORTARIA Nº. 106, DE  13 DE SETEMBRO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar a senhora Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva, brasileira, Coordenadora de
Serviços de Alimentação Escolar,  residente no município de Mariana,  como Fiscal  do Contrato
Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO: ARP 31/2024 – PRC  147/2023, tendo por objeto aquisição de gêneros alimentícios
estocáveis para atendimento a alimentação escolar, conforme necessidade da Secretaria Municipal
de Educação, celebrado com a empresa AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I - Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II  -  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III - Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
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cortês;
IV  -  Conferir  os  dados  das  faturas  antes  de  atestá-las,  promovendo  as  correções  devidas  e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.

 

NOME: Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva

DATA: 13/09/2024

ASSINATURA
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PORTARIA Nº. 107, DE  13 DE SETEMBRO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar a senhora Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva, brasileira, Coordenadora de
Serviços de Alimentação Escolar,  residente no município de Mariana,  como Fiscal  do Contrato
Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO: ARP 34/2024 – PRC  147/2023, tendo por objeto aquisição de gêneros alimentícios
estocáveis para atendimento a alimentação escolar, conforme necessidade da Secretaria Municipal
de Educação, celebrado com a empresa MR ALIMENTOS LTDA.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I - Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II  -  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III - Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
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cortês;
IV  -  Conferir  os  dados  das  faturas  antes  de  atestá-las,  promovendo  as  correções  devidas  e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.

 

NOME: Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva

DATA: 13/09/2024

ASSINATURA
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PORTARIA Nº. 108, DE  13 DE SETEMBRO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar a senhora Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva, brasileira, Coordenadora de
Serviços de Alimentação Escolar,  residente no município de Mariana,  como Fiscal  do Contrato
Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO: ARP 42/2024 – PRC  147/2023, tendo por objeto aquisição de gêneros alimentícios
estocáveis para atendimento a alimentação escolar, conforme necessidade da Secretaria Municipal
de Educação, celebrado com a empresa MR ALIMENTOS LTDA.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I - Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II  -  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III - Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
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cortês;
IV  -  Conferir  os  dados  das  faturas  antes  de  atestá-las,  promovendo  as  correções  devidas  e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.

 

NOME: Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva

DATA: 13/09/2024

ASSINATURA
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PORTARIA Nº. 109, DE  13 DE SETEMBRO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar a senhora Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva, brasileira, Coordenadora de
Serviços de Alimentação Escolar,  residente no município de Mariana,  como Fiscal  do Contrato
Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO: ARP 38/2024 – PRC  147/2023, tendo por objeto aquisição de gêneros alimentícios
estocáveis para atendimento a alimentação escolar, conforme necessidade da Secretaria Municipal
de Educação, celebrado com a empresa FHL LTDA.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I - Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II  -  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III - Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
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cortês;
IV  -  Conferir  os  dados  das  faturas  antes  de  atestá-las,  promovendo  as  correções  devidas  e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.

 

NOME: Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva

DATA: 13/09/2024

ASSINATURA
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PORTARIA Nº. 110, DE  13 DE SETEMBRO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar a senhora Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva, brasileira, Coordenadora de
Serviços de Alimentação Escolar,  residente no município de Mariana,  como Fiscal  do Contrato
Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO: ARP 40/2024 – PRC  147/2023, tendo por objeto aquisição de gêneros alimentícios
estocáveis para atendimento a alimentação escolar, conforme necessidade da Secretaria Municipal
de Educação, celebrado com a empresa FHL LTDA.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I - Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II  -  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III - Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
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cortês;
IV  -  Conferir  os  dados  das  faturas  antes  de  atestá-las,  promovendo  as  correções  devidas  e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.

 

NOME: Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva

DATA: 13/09/2024

ASSINATURA
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PORTARIA Nº. 111, DE  13 DE SETEMBRO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar a senhora Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva, brasileira, Coordenadora de
Serviços de Alimentação Escolar,  residente no município de Mariana,  como Fiscal  do Contrato
Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO: ARP 37/2024 – PRC  147/2023, tendo por objeto aquisição de gêneros alimentícios
estocáveis para atendimento a alimentação escolar, conforme necessidade da Secretaria Municipal
de Educação, celebrado com a empresa CAMPOS E RABELO LTDA.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I - Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II  -  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III - Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
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cortês;
IV  -  Conferir  os  dados  das  faturas  antes  de  atestá-las,  promovendo  as  correções  devidas  e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.

 

NOME: Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva

DATA: 13/09/2024

ASSINATURA
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Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº. 112, DE  13 DE SETEMBRO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar a senhora Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva, brasileira, Coordenadora de
Serviços de Alimentação Escolar,  residente no município de Mariana,  como Fiscal  do Contrato
Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO: ARP 176/2023 – PRC  229/2022 – CP 001/2022, tendo por objeto aquisição de gêneros
alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, destinados aos alunos da rede de
educação básica pública do município de Mariana, celebrado com a empresa ASSOCIAÇÃO DOS
PRODUTORES RURAIS E AGRICULTORES FAMILIARES DO CORREGO DOS PAULAS E REGIÃO.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I - Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II  -  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
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III - Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;
IV  -  Conferir  os  dados  das  faturas  antes  de  atestá-las,  promovendo  as  correções  devidas  e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.

 

NOME: Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva

DATA: 13/09/2024

ASSINATURA
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Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº. 113, DE  13 DE SETEMBRO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar a senhora Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva, brasileira, Coordenadora de
Serviços de Alimentação Escolar,  residente no município de Mariana,  como Fiscal  do Contrato
Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO: ARP 177/2023 – PRC  229/2022 – CP 001/2022, tendo por objeto aquisição de gêneros
alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, destinados aos alunos da rede de
educação básica pública do município de Mariana, celebrado com a empresa COOPERATIVA DOS
AGRICULTORES RURAIS, FAMILIARES E AMIGOS DE GOIABEIRAS E REGIÃO DE MARIANA – MG
– COOPARAM.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I - Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II  -  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
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Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III - Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;
IV  -  Conferir  os  dados  das  faturas  antes  de  atestá-las,  promovendo  as  correções  devidas  e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.

 

NOME: Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva

DATA: 13/09/2024

ASSINATURA
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Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº. 114, DE  13 DE SETEMBRO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar a senhora Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva, brasileira, Coordenadora de
Serviços de Alimentação Escolar,  residente no município de Mariana,  como Fiscal  do Contrato
Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO: ARP 178/2023 – PRC  229/2022 – CP 001/2022, tendo por objeto aquisição de gêneros
alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, destinados aos alunos da rede de
educação  básica  pública  do  município  de  Mariana,  celebrado  com  a  empresa  COOPERATIVA
CENTRAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO NOROESTE MINEIRO – ALFA.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I - Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II  -  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
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Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III - Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;
IV- Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e arquivando
cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V- Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.

 

NOME: Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva

DATA: 13/09/2024

ASSINATURA
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Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº. 115, DE  13 DE SETEMBRO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar a senhora Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva, brasileira, Coordenadora de
Serviços de Alimentação Escolar,  residente no município de Mariana,  como Fiscal  do Contrato
Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO: ARP 179/2023 – PRC  229/2022 – CP 001/2022, tendo por objeto aquisição de gêneros
alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, destinados aos alunos da rede de
educação básica pública do município de Mariana, celebrado com a empresa ASSOCIAÇÃO DE
COOPERAÇÃO AGRÍCOLA CAFUNDÃO.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I - Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II  -  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
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Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III - Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;
IV  -  Conferir  os  dados  das  faturas  antes  de  atestá-las,  promovendo  as  correções  devidas  e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.

 

NOME: Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva

DATA: 13/09/2024

ASSINATURA
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Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº. 116, DE  13 DE SETEMBRO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar a senhora Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva, brasileira, Coordenadora de
Serviços de Alimentação Escolar,  residente no município de Mariana,  como Fiscal  do Contrato
Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO:  ARP  006/2023  –  PRC   172/2022,  tendo  por  objeto  contratação  de  serviços  de
dedetização e desratização para efetuar o  controle  de vetores e  pragas urbanas nas unidades
escolares do município, celebrado com a empresa SECO AMBIENTAL LTDA.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I - Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II  -  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
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III - Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;
IV  -  Conferir  os  dados  das  faturas  antes  de  atestá-las,  promovendo  as  correções  devidas  e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.

 

NOME: Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva

DATA: 13/09/2024

ASSINATURA
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Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº. 117, DE  13 DE SETEMBRO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar a senhora Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva, brasileira, Coordenadora de
Serviços de Alimentação Escolar,  residente no município de Mariana,  como Fiscal  do Contrato
Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO: ARP 268/2022 – PRC  162/2021, tendo por objeto prestação de serviços de limpeza e
desinfecção de  reservatórios  de  água potável  (caixa  d’água)  das  unidades  escolares  e  prédios
públicos, vinculados à Secretaria Municipal de Educação, celebrado com a empresa BIOPRAGAS
CONTROLE E VETORES DE PRAGAS LTDA.

 

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I - Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II  -  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
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Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III - Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;
IV  -  Conferir  os  dados  das  faturas  antes  de  atestá-las,  promovendo  as  correções  devidas  e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.

 

NOME: Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva

DATA: 13/09/2024

ASSINATURA
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Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº. 118, DE  13 DE SETEMBRO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar a senhora Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva, brasileira, Coordenadora de
Serviços de Alimentação Escolar,  residente no município de Mariana,  como Fiscal  do Contrato
Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO: ARP 059/2023 – PRC  093/2023, tendo por objeto aquisição de filtros de água e refis
para manutenção dos bebedouros instalados nas  unidade de ensino do Municipio  de Mariana,
celebrado com a empresa KPC EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I - Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II  -  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
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III - Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;
IV  -  Conferir  os  dados  das  faturas  antes  de  atestá-las,  promovendo  as  correções  devidas  e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.

 

NOME: Daniela Santos Oliveira Cerceau Silva

DATA: 13/09/2024

ASSINATURA
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Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº. 119, DE  13 DE SETEMBRO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art.  1º  -  Designar  o  senhor  Filipe  Vieira  Babsky,  brasileiro,  Assessor  Especial,  residente  no
município de Mariana, como Fiscal do Contrato Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO:  ARP  49/2023  –  PRC 191/2022,  tendo  por  objeto  a  aquisição  de   uniforme  para
cozinheiras,  celebrado  com  a  empresa  FAME  –  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  DE  LIMPEZA  E
HIGIENE PESSOAL LTDA – ME.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I - Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II  -  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III - Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;
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IV  -  Conferir  os  dados  das  faturas  antes  de  atestá-las,  promovendo  as  correções  devidas  e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.

 

NOME: Filipe Vieira Babsky

DATA: 13/09/2024

ASSINATURA
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Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº. 120, DE  13 DE SETEMBRO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art.  1º  -  Designar  o  senhor  Filipe  Vieira  Babsky,  brasileiro,  Assessor  Especial,  residente  no
município de Mariana, como Fiscal do Contrato Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO:  ARP  50/2023  –  PRC 191/2022,  tendo  por  objeto  a  aquisição  de   uniforme  para
cozinheiras, celebrado com a empresa PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I - Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II  -  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III - Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;
IV  -  Conferir  os  dados  das  faturas  antes  de  atestá-las,  promovendo  as  correções  devidas  e
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arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.

 

NOME: Filipe Vieira Babsky

DATA: 13/09/2024

ASSINATURA
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Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº. 121, DE  13 DE SETEMBRO DE 2024

Nomeia o representante da Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação,
que exercerá a função de Fiscal de Contrato que Menciona.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARIANA,  no uso de suas atribuições legais
elencadas na Lei Complementar Municipal 177 de 13 de julho de 2018,

 

R E S O L V E:

 

Art.  1º  -  Designar  o  senhor  Filipe  Vieira  Babsky,  brasileiro,  Assessor  Especial,  residente  no
município de Mariana, como Fiscal do Contrato Administrativo de Compras abaixo relacionado:

 

CONTRATO:  180/2023  –  PRC  064/2023  –  INEX  030/2023,  tendo  por  objeto  a  aquisição  vale
transportes e carga de crédito em cartão eletrônico para alunos que cursam o Ensino Técnico em
Ouro Preto, funcionários e professores da Rede Municipal de Ensino que residem em Ouro Preto e
região, celebrado com a empresa Transcotta Agência de Viagens LTDA.

 

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

 

§ 1º – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento  Financeiro  para
pagamento;

 

§ 2º- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

I - Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
II  -  Conhecer  as  obrigações  do  contratado  inclusive  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
III - Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
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cortês;
IV  -  Conferir  os  dados  das  faturas  antes  de  atestá-las,  promovendo  as  correções  devidas  e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;
V - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data
de sua publicação.

 

 

____________________________________________

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em
razão da função.

 

NOME: Filipe Vieira Babsky

DATA: 13/09/2024

ASSINATURA

 

 



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/3075

77

Licitações: Pregão Eletrônico
Licitações: Pregão Eletrônico

Prefeitura  Municipal  de  Mariana MG-  Pregão Eletrônico  N°  013/2024.  Objeto:  Contratação de
empresa para prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva em dois elevadores
hidráulicos da marca atlas Schindler, carga de 675kg,02 paradas e 09 passageiros, incluindo o
fornecimento de materiais, ferramentas, equipamentos e peças necessários à prestação dos serviços,
conforme solicitados pela Secretaria Municipal de Administração. Abertura: 30/09/2024  às 09h.
Edital e Informações, Praça JK S/Nº, Centro de 08:00 às 17:00horas. Site:www.pmmariana.com.br,
Plataforma:  https//ammlicita.org.br,  PNCP-Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas:
https://www.gov.br/pncp/pt-br  e  e-mail:  licitacaoprefeiturademariana@gmail.com.   Tel:
(31)3557-9055. Mariana, 12 de julho de 2024. Arlinda Gonçalves Coelho. Secretária Municipal de
Administração

 

Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR)

Delegação de Atribuição - Lei nº11.250, de 27 de dezembro de 2005 - EC nº42/2003
MUNICÍPIO - MARIANA – MG

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N° 00004, de 12 de Setembro de 2024.

 

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no local citado para tratar de
assunto do seu interesse.

 

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR, nos termos do
artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº
11.196 /2005, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s]
abaixo relacionado[s], a comparecer[em], em dia útil, no horário normal de atendimento, à sede da
administração tributária deste município para tomar ciência da[s] Notificação[ões] de Lançamento
[ITR] a seguir identificada[s].

 

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante legal, considerar-se-á feita
a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a publicação deste Edital.

 

Sujeito(s) Passivo(s)   
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Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Notificação de
Lançamento (ITR)

DANIELY CRISTINA SOUZA ALVES 033.***.***-90 4799 /00012/2024

DANIELY CRISTINA SOUZA ALVES 033.***.***-90 4799 /00013/2024

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR

Nome: JOSÉ CARLOS SAMPAIO DE CASTRO          Matrícula: 00034321
Cargo: SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA / 62021  

 

Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações

Mariana, 11 de setembro de 2024.

 

Edital  N° 002/CMDCA , DE  11 DE SETEMBRO DE 2024.

 

Convoca as  entidades inscritas  neste  conselho para Fórum Municipal  próprio  para eleição DE
COMPOSIÇÃO dos membros da sociedade civil para mandato 2024/2026.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Mariana, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho de 1990 e pela Lei Municipal
1.660/2022 e, com alteração na Lei N° 3.568, de 17 de maio de 2022, na lei municipal nº 3.690, de
25 de abril de 2023.   

 

Decide:

 

Convocar as Instituições da Sociedade Civil, inscritas no CMDCA de Mariana – 2024, para
Fórum Próprio Municipal de eleição da Sociedade Civil.

 

Art. 1° - convocar as entidades inscritas neste conselho para Fórum Próprio Municipal, para eleição
dos membros da sociedade civil para mandato de 2024/2026.

 

Art.2°  -  o  Fórum Municipal,  para a  eleição dos membros da sociedade civil  para mandato de
2024/2026, ocorrerá no dia 11 de outubro de 2024, ás 09 horas, na Casa dos conselhos, sito a Rua
das Laranjeiras S/N, bairro Rosário (anexo a quadra do bairro Rosário).
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Art.  3°  -  a  entidade  que  desejar  indicar  representantes  deverá  no  dia  da  eleição  preencher
formulário  que  será  disponibilizado  das  09:00  ás  09:30  no  local  da  eleição,  e  apresentar  o
comprovante de inscrição no conselho, bem como documento de identificação dos indicados. A
entidade deverá indicar dois nomes, sendo um titular e seu respectivo suplente.

 

 Art. 4° - todas as entidades que trabalhem com crianças e adolescentes poderão proferir voto,
através de um representante, que deverá se inscrever como votante em formulário próprio no local
da eleição de 09:00 ás 09:30, independente de indicar representantes para o cargo de conselheiro ou
não.

 

Art. 5° - a partir de 09:30, ocorrerá a votação, que será secreta. As (os) votantes escolherão quatro
entidades para compor o conselho.

 

Art. 6° - a votação se encerrará ás 10:00 horas ou quando todos os votantes inscritos já tiverem
votado. Os votos serão contatos no local e registrados em ata de votação que deverá ser assinada
por todos presentes.

 

Art. 7 ° - o resultado da eleição será publicado por resolução em até dois dias após a eleição, e os
novos conselheiros tomarão posse na primeira reunião ordinária do CMDCA subsequente à eleição,
que será informada e publicada com antecedência.

 

Art. 8° - as disposições não previstas serão decididas pela presidência do CMDCA, com a ratificação
da maioria simples dos atuais conselheiros (as), presentes no local e lavrada em ata.

 

Art. 9º - O Fórum Municipal será presidido pela Mesa Diretora do CMDCA. 

 

Art. 10º - O Fórum Municipal será custeado, pela secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania. 

 

Art. 10° - Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

 

  

__________________________________________________________________
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Gisele alves

Vice - presidente do CMDCA.

 

Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações

RESOLUÇÃO CMAS N° 09, DE 29 DE JULHO DE 2024.

 

Dispõe sobre a aprovação do Repasse Financeiro ao Lar Santa Maria, e a Aprovação do Plano de
trabalho de 2024/2035

 

O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Mariana/MG, na 07 ° reunião ordinária
realizada no dia 24 de julho de 2024, conforme registrado em ata de nº 07/2024, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pela Lei Nº da Lei de Criação: 1.278/1997 de 03 julho de 1997.

 

RESOLVE:

Art.1º. Aprovar o Repasse Financeiro o Plano de Trabalho da Obras Sociais de Auxílio á infância e á
Maternidade  Monsenhor  Horta-  Lar  Santa  Maria  no  ano  de  2024,  inscrita  no  CNPJ:
22.389.787/0001-68.

Art. 2º. A destinação, prevê atender o Plano de Trabalho em questão para a execução do Serviço de
Acolhimento Institucional de Longa Permanência para Idosos (ILPI), em parceria com Município de
Mariana, com previsão de repasse financeiro no valor total de R$ 1.181.359,50 (um milhão, cento e
oitenta e um mil, trezentos e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos), destinado ao custeio dos
profissionais da instituição.

Art.3º. O pagamento do repasse financeiro será divido entre a Secretaria de Desenvolvimento Social
e Cidadania e a Secretaria Municipal de saúde.

Paragráfo único: A Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania (SEDESC) custaeará  o valor
de R$722.541,53 (setecentos e vinte e dois mil, quinhentos e quarenta e um reais e cinquenta e três
centavos), enquanto a Secretaria de Saúde arcará com o montante de R$ 458.817,98 (quatrocentos e
cinquenta e oito mil, oitocentos e dezessete reais e noventa e oito centavos).

Art. 4º. Este repasse abrangerá o período de julho de 2024 a janeiro de 2025.

Art. 5º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Mariana, 29 de junho de 2024.
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_________________________________________

Fernanda Silva Telles.

Presidenta do CMAS

Gestão 2023/2025

 

Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMMADS, através do
seu  Secretário  Municipal,  torna  público  o  requerimento  da  Revalidação  da  Licença  Ambiental
Simplificada, pelo empreendedor Consorcio Reassentamento Paracatu, Classe 2, por meio do PRO nº
7259/2024, para as atividades de F-06-01-7 Postos de abastecimento, com capacidade = 15m³ e
M-09 Oficinas mecânicas, elétricas ou de lanternagem área = 300m², localizado no município de
Mariana/MG.

 


